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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
Av. Presidente Dutra nº 2234 - Centro, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 78916-100

Telefone: (69) 3223-5490  - h�p://www.iphan.gov.br
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  

Processo nº 01410.000343/2016-81

 

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, Superintendência do IPHAN em Rondônia - IPHAN-RO, inscrito no
CNPJ nº: 26.474.056/0037-82, com sede na Av. Presidente Dutra, nº 2234 Bairro: Baixa União, CEP 76.805-859 – Porto Velho/RO, por intermédio de sua
representante legal, a Sra. DELMA BATISTA DO CARMO SIQUEIRA, Carteira de Iden�dade nº 591.206 SSP/RO e do CPF nº 598.732.802-00, ATESTA, para os
devidos fins, que a empresa OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 16.887.298/0001-33 com sede na na rua João Ba�sta,
44-B, Bairro Centro, Ananindeua, Pará, CEP 67.030-585, executa para este Órgão, UASG 343037, os serviços abaixo especificados:

1. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de apoio administra�vo e de a�vidades auxiliares, de natureza acessória, instrumental e/ou
complementar para atender as necessidades da Superintendência do Estado de Rondônia do Ins�tuto do Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional (IPHAN-
RO);

2. TERMO DE CONTRATO Nº:  002/2016, oriundo do Pregão Eletrônico nº 01/2016 (extrato disponível em
www.comprasgovernamentais.gov.br);

3. Data de início do contrato: 10/10/2016;

4. Descrição dos postos, quan�ta�vo de pessoal e local em que os serviços foram prestados:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE DE
POSTOS        CARGA HORÁRIA LOCAL DE PRESTAÇÃO D

 

1

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - NÍVEL I

 

1
40 horas semanais Sede da Superintendência do IP

2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - NÍVEL II 3 40 horas semanais Sede da Superintendência do IP

A Superintendência do IPHAN-RO atesta ainda que os serviços especificados estão sendo executados sa�sfatoriamente, não constando em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem a prestadora diante das obrigações assumidas.

 

Delma Ba�sta do Carmo Siqueira
Superintendente do IPHAN em Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Delma Ba�sta do Carmo Siqueira, Superintendente do IPHAN-RO, em 12/05/2020, às 11:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.iphan.gov.br/auten�cidade, informando o código verificador 1954099 e o código CRC
C14DE11E.

Referência: Processo nº 01410.000343/2016-81 SEI nº 1954099
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